
 

 

Pesquisador Responsável/Beneficiário:      ​
 

 

Título do Projeto:      ​
 

 

MANIFESTAÇÃO DO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO SEDE* 

  
 

Declaro que: 

1)​ Estou ciente das necessidades infraestruturais demandadas pelo projeto e, quando for o caso, 
que a Reserva Técnica para Infraestrutura Institucional de Pesquisa destina-se ao apoio à 
infraestrutura coletiva de pesquisa, que beneficie os projetos de pesquisa apoiados pela FAPESP 
na Instituição, conforme Plano de Aplicação a ser aprovado por seu órgão colegiado superior e 
submetido à FAPESP. As normas para aplicação da Reserva Técnica para Infraestrutura 
Institucional de Pesquisa encontram-se em www.fapesp.br/rti.  

2)​ Estou ciente de que, no caso de aprovação desta proposta e durante a vigência do respectivo 
Termo de Outorga, o pesquisador e o grupo de pesquisadores participantes do projeto terão todo 
o apoio institucional necessário à sua realização, conforme previamente acordado com o 
Pesquisador Responsável. Em particular, será garantido ao pesquisador e ao grupo de pesquisa 
participante do projeto espaço físico para a adequada instalação e operação de equipamentos, 
permissão de uso de todas as instalações (laboratórios, redes de computação, bibliotecas, bases 
de dados etc.) e acesso a todos os serviços (técnicos de laboratórios, administrativos, de 
importação etc.) disponíveis na Instituição e relevantes para sua execução. Se a realização do 
projeto vier a ser obstada ou inviabilizada por não cumprimento destes compromissos e sem 
prévia anuência da FAPESP, a Instituição se compromete a reembolsar à FAPESP todo o 
investimento realizado. 

3)​ Estou ciente de que é de exclusiva responsabilidade do Pesquisador Responsável e da Instituição 
Sede solicitar, obter, possuir e demonstrar, quando solicitado pela FAPESP, todas as autorizações 
legais e exigíveis para a boa execução do projeto, as quais deverão ser emitidas pelos Órgãos de 
Controle e Fiscalização atinentes à natureza da pesquisa, quando assim for exigido pela 
legislação. (Os itens exigidos estão descritos em www.fapesp.br/4476. Como estes podem ser 
alterados dependendo de eventuais exigências legais, recomenda-se fortemente que o setor da 
Instituição Sede responsável por esta orientação seja consultado.) 

4)​ Estou ciente de que informações incorretas aqui prestadas poderão impedir a habilitação do 
processo. 

Nome da Instituição: Universidade de Marília- UNIMAR 

Nome do Dirigente: Profa. Dra. Tania Cristina Pithon-Curi 

Cargo/Função: Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 

Local, Data e Assinatura:       

 
 

http://www.fapesp.br/rti
http://www.fapesp.br/4476


 

Padrão - FAPESP, agosto de 2021. 
 

 

* Instituição Sede é a instituição que sedia o projeto e, em geral, a instituição à qual se vincula o Pesquisador 
Responsável. A Instituição deve ter autoridade orçamentária para garantir apoio infraestrutural.  

Exemplos de Instituição: Faculdades, Escolas ou Institutos das Universidades estaduais ou privadas paulistas, 
Centros em Universidades federais, Institutos de Pesquisa estaduais.  

Exemplos de dirigentes: Diretor de Instituto ou Faculdade em Universidades estaduais ou privadas, Diretor de 
Centro em Universidades federais, Diretor de Institutos de Pesquisa estaduais, Reitor em Instituições públicas ou 
privadas que não possuem Centros, Institutos ou Faculdades. 

 
 


